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PORTARIA
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PORTARIA Nº 111 DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.

“Estabelece a dilação de prazo 
de Processo administrativo 

disciplinar para apurar fatos 
visando ressalvar os interesses 

da Administração Municipal”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a necessidade de apurar eventuais irre-
gularidades praticadas por uma servidora;

CONSIDERANDO que tal conduta pode prejudicar o bom 
desenvolvimento dos trabalhos junto aquele órgão, bem como a 
confiança do poder público municipal; 

CONSIDERANDO a solicitação da comissão requerendo o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar 03/2020; 

RESOLVE:

Artigo 1º - DETERMINAR a prorrogação pelo prazo 60 
(sessenta) dias para a conclusão Processo Administrativo Dis-
ciplinar 03/2020. 
  
Artigo 2º - Esta Portaria está em vigor desde o dia 09 de ou-
tubro de 2020. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRADA,             PUBLICADA,              CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal,
aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal


